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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 132/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 348/2025
	( x  )  COMPRAS
	(   x ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AEREAS PARA A SERVIDORA JULIANA BAIOTTO, PARA PARTICIPAR DO ENCONTRO NACIONAL DAS DEFESAS CIVIS MUNICIPAIS, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 06 E 07 DE NOVEMBRO DE 2025, EM BRASILIA. EVENTO PROMOVIDO PELA CNM.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Gabinete do Prefeito.
Nº DAS SOLICITAÇÕES:1288/2025


	DA CONTRATADA:ALVAN TURISMO  LTDA
 CNPJ sob o nº 72.275.357/0001-93


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 2.470,54( dois mil quatrocentos e setenta reais e cinqüenta e quatro centavos), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 

Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 
Preço Total

1

PASSAGEM AEREA PARA O PAIS (IDA E VOLTA)
UN
1 

2,470,54
2.470,54
Total
2.470,54


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. CONFORME PARECER JURÍDICO 

	DA JUSTIFICATIVA
A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA JULIANA BAIOTTO NO ENCONTRO NACIONAL DAS DEFESAS CIVIS MUNICIPAIS É DE EXTREMA RELEVÂNCIA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LOCAL, CONSIDERANDO QUE O EVENTO REÚNE AUTORIDADES, ESPECIALISTAS E REPRESENTANTES DE DIVERSOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS, COM O OBJETIVO DE PROMOVER O INTERCÂMBIO DE EXPERIÊNCIAS E BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO PÚBLICA.O ENCONTRO OFERECE UMA PROGRAMAÇÃO VOLTADA AO FORTALECIMENTO DA GOVERNANÇA MUNICIPAL, CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA A QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA LOCAL E PARA A ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS E DE RESPOSTAS MAIS EFICAZES EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA.O REFERIDO EVENTO TEM COMO OBJETIVO PROMOVER A INTEGRAÇÃO ENTRE OS ÓRGÃOS DE DEFESA CIVIL MUNICIPAIS, DISCUTIR DIRETRIZES NACIONAIS, TROCAR EXPERIÊNCIAS EXITOSAS, ALÉM DE CAPACITAR OS PARTICIPANTES EM TEMAS RELEVANTES COMO PREVENÇÃO DE DESASTRES, GESTÃO DE RISCOS E RESPOSTA A EMERGÊNCIAS. A PARTICIPAÇÃO DA COORDENADORA NESTE ENCONTRO É DE SUMA IMPORTÂNCIA PARA O APRIMORAMENTO TÉCNICO E INSTITUCIONAL DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL, RESULTANDO DIRETAMENTE NA MELHORIA DA ATUAÇÃO PREVENTIVA E DE RESPOSTA DO MUNICÍPIO FRENTE A DESASTRES NATURAIS E EVENTOS ADVERSOS.A AQUISIÇÃO DAS PASSAGENS DEVE OBSERVAR O DISPOSTO NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021, QUE PERMITE A DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BAIXO VALOR, RESPEITADOS OS LIMITES LEGAIS, DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADA A NECESSIDADE, A ESCOLHA DO FORNECEDOR E A COMPATIBILIDADE DOS PREÇOS COM OS PRATICADOS NO MERCADO.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.001.33.90.33.00
500
2582/2025
Manutenção e Investimento das Atividades do gabinete


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa  e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Juridico, com fundamentação legal no art. 75 ,II parágrafo 7°, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 16 de outubro  de 2025.
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